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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 010/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA-BAHIA (CNPJ N. 02.065.221/0001-73). 

 

CONTRATADA: CARNEIRO & PAIM SOCIEDADE DE ADVOGADOS (CNPJ:29.685.621/0001-38). 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria 

jurídica ao plenário, comissões permanentes e temáticas  do Poder Legislativo Municipal na elaboração 

de projetos de lei, emendas, decretos legislativos, resoluções, portarias, atos normativos de qualquer 

natureza, análise de mensagens, tudo de acordo a legalidade e constitucionalidade do Ordenamento 

Jurídico Brasileiro para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pé de Serra-Bahia. 

 

VALOR: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), a serem pagos em onze parcelas mensais e sucessivas 

de R$9.000,00 (nove mil reais). 

 

VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade: 01.01.101 Câmara Municipal 

Projeto/Atividade: 4.001– Manutenção dos Serviços Legislativos 

Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III, “c” da Lei Federal 14.133/2021. 

 

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo n. 010/2025, Inexigibilidade de Licitação n. 005/2025. 

 

Pé de Serra-BA, 05 de fevereiro de 2025. 

 

EDSON SACRAMENTO DE JESUS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

 


